
ESTADO DE SERGIPE

cÂuana MUNtctpAL DE TARANJEIRAs

CONTRATO No orlzor9
TERMO DE CONTRATO PARA A
PRESTAçÃO DE SERVrçOS rÉCNrcos
DE CONSULTORIA E A,SSESSORIA
.runÍ»rca QUE FTRMAM ENTRE SI ACA]VIARA MI'NICIPAL DE
T,ARANJEIRAS E A RE,SENDE
REZENDE AI\IDRADE SANTA RITA
SANTAIYA BARBOSA OLTVEIRA
MALUFADVOCACIA.

z'r - o objeto consiste na.contratação^de empresa para a presta@o de serviços técnicos deconsultoria e assessoria juúdica á câmara à" rr'.u"iuirãr/ÉÉ, ;úr;;;;"dà o, ,"g;t"t";serviços:

' os serviços contratados serão prestados na área do Direito, do Trabalho, Cível,Tributário, Penal, Administrativo e Procedimentos Licitatórios, em caráterconsultivo ou contencioso, incluindo a defesa da Câmar" úil;;;al de úra;j;il;perante o Poder Judiciário, em primeira e segunda instância-. o:t" o momento dainterposição dos recursos de caúter extraordlnario, fã.ãã;ln*. corte superior

Pelo presente instrum.:tg ry9"]q_d9_co1!rato de prestaSo de serviços, reuniram-se,de um lado a cÂuene wrtngrcrpAl- DE T.aRANJETRÀS, 
"o* 

'"íd"."çá í n rã
Çetuliq v-argas, _r/! I;aranjeiras/sE, c.N.p.J no sz.egagLliooor-zs doravantedenominada CONTRATAIYÍE, pessoa juúdica de" aiíeiío 

-'pãúti"o, 
neste atorepresentad3 nelo seu titular, sr. LÚcraNo Dos sAÀITos, brasileiro, presidente daCâMATA C dO OUTTO A EMPTESA RESENDE REZENDE AÀIDRADE SANTA RITASAI\ITAIA BARBOSA OLMIRA MALL]F ADVOCACIA, situada il p;"ç"

Theodorico do Prado Montes, no 42, Bairro Farolândia, no Município de Aracaju, Estado
{e sgppe, inscrita no cNpJ sob no os.gsz.223/oóor-3o, representuau pãiãG) srrr)Geraldo Resende Filho, brasileiro, *uúí-á *{ur, ua"ágaao,'i";;ü na ordem dosAdvo-gados do BT{!,j:cgro §ergipe, sob o lrúá"ro 1666, doravante denominadasimplesmente de CoNTRATADA-pacfuam o presente termo, mediante as cláusulas econdições abaixo alinhadas:

L'2 
-- O presente Contrato ünculu-." ui-d"t"rminações do art. 25, inciso II emharmonia com o art. 13, inciso III e v ambos da lei i".-g.àáúôã 

" 
r"ur alterações eao Processo de Inexigibilidade no orfzorg, bem como a proposta de p.áio ãucontratada.
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ESTADO DE SERGTPE

cÂrunna MuNIctpAr DE TARANJEIRAs

do pais, quando forem cabíveis e necessários para a consecução da finalidade da
contrata@o.

Parágrafo Primeiro - os serviços acima descritos deverão ser realizados in loco mediante
visita realizada por profissional habilitado rotineiramente or(uma) vez na semana ou
quando solicitado.

3.1 - O pÍazo de duração dos serviços será de rz (doze) meses, contados a partir da data
da assinatura deste termo até gtlrzlzorg.

Parágrafo Único - O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a
critério da Administra@o Contratante, respeitando-se a programaSo orçamentária
referente ao serviço, conforme oArt. ST daLeig.666/gZ.

vr4aL,Darrla \rtJÂ rfa - r-rt rrÍI1vt, 11 -t{(rr(rvLl\ l-rr1 l,A(;ArullJN'l'ul
4.r - O Pagamento será realizado pelo CONTRATAÀITE ao COMnefeOO, pelos
serviços especificados na cláusula segunda, o valor mensal de R$ T.Sooroo (setã md
e quinhentos reais), perfazendo o total em Rg go.oooroo (noventa lr.it.eais).
Parágrafo único - O referido percentual incidirá inclusive sobre cada parcela mensal a
ser recebida pelo CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:

o Nota Fiscal, atestada;
o Certidão Negativa de Débito Municipal;
o Certidão Negativa de Débito Estadual;
o Certidão Negativa de Débito Federal;
o Prova de regularidade com o FGTS;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
. Recibo.

Çr.riusur-a orIrrvra - oo cnÉorro onçaunNrÁnroA despesa prevista na cláusula anterior co.reru por 
"onta 

da seguinte dota@o
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:
o1.o1: Câmara Municipal de L^aranjeiras
o1.o31.ooo8.z.oor: Manuten@o da Câmara de Vereadores
g39o.35.oo - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: Próprios

{
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ESTADO DE SERGIPE

cÂruena MUNtctpAr DE TARANJEIRAs

Da contratante:

a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que aCONTRATADA
desempenhena forma estipulada os serviços;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente
instrumento, dentro do prazo pactuado desde que atendida as formalidades preüstas; ,

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d - Notificar aCONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observad.os na
execu@o do contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da presta@o de
serviços objeto do presente contrato;

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATAI\ITE as
prerrogativas constantes e relacionadas no art.58, seus Incisos e parágrafos, e, no que
couberem, nos casos específicos no Inciso II do art. 74, todos da Lei'S.OO6/gSe aúeraçôes
posteriores.

Da contratada:

a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas
peIaCONTRATATE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem úcios,
defeitos ou ausências ocorridas durante a execuSo contrafual;

c - Atender às determin_ações regulares do representante designado peIaCONTRATATE,
bem assim as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade,
informando ao cONTRATANTE acerca dos proceãimentos adotados;

q - Rçsponder-pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive oá
decorrentes de quaisquer perdas de prazôs dos processos judiciais sob sua,responsabilidade; ,1,
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ESTADO DE SERGTPE

cÂrulnn MUNtctpAL DE IARANJEIRAs

f - Zelarpela qualidade e perfei@o dos serviços executados;

g -- Manter durante a execu@o do Contrato todas as condições de habilita@o e
qualificação exigidas nesta contiatação e na Leig.666/gS;

§ ro - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts,
59,79 § 2o, € no art. ro9, todos da Lei 5.666/9g.

§ zo - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a
7r da[-ei 8.666/gS.

7'r - O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.V e seguintes da Lei8.666/gs e alterações introduzidas pelas Leis g.gg3 lg+ e g.6+g/gg.

7.2 - A rescisão contrafual ocorrida pelos motivos elencados no art.7g, I à XII e XVII, dâI'ei 8.666/93, poderá ser feita por atõ unilateral da Administra@à. 
--' - ' -

7'3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administra@o em caso de rescisão
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art.79 da tei a.oào/gs.

8'r - o atraso no cumprimento de qualquer obriga@o assumida sujeitará o contratado aopagamento de multa de mora no valor ãe o,5% (r"roúrgula 
"il;;;cento) do valor docontrato, por dia de atraso.

8'z -Em caso de inexecu@o total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na
{otPl preüsta.pelo art.87 da Lei e.o6o/gs.o valor das multas.or."rpo.a".a a irã"iauáãda infração, até o máximo de toyo do valáido contratã, em cada caso.

9'1 - A despesa de que trata a cláusula terc"i.u do p.esente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de_Sergipe, com exclusão de outro,por mais priülegiado que seja, para diiimir quaisquer dúüãas á".gia* na execu@o dopresente termo.
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuRne MUNtctPAL DE TARANJEIRAs

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) üas de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras (SE), oz de Janeiro de zor9.

./[

TESTEMUNHAS: CPF N" 063,150.935 . ?9

CPF n" ill(\[ç>r-8]

CONTRATANTE

E E AIYDRADE
A RITA .ANA BARBOSA

OLTVEIRA ADVOCACIA
DACÂMARA


